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RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 01/2021 DE 20.01.2021  

 

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA no uso de suas atribuições legais 

em conformidade com a Lei Complementar nº 122 de 08 de agosto de 2018, que instituiu o 

novo Plano Diretor do Município de Bebedouro e com a Lei Municipal nº 3.692, de 08 de 

agosto de 2007 que dispõe sobre a Política Municipal do Meio Ambiente e: 

Considerando a lei federal 14.026/2020, que atualiza o marco legal do saneamento básico, e 

estabelece que todo serviço de saneamento deve ser remunerado, seja através de tarifa ou 

taxa, que é uma forma de garantir que os serviços públicos de saneamento básico tenham 

sustentabilidade econômico-financeira, e estabelece o prazo de 12 meses a partir da sua 

publicação para que a taxa de lixo seja implantada, sob pena de renúncia de receita ou pena 

de responsabilidade fiscal; 

Considerando que por jurisprudência o serviço do serviço de limpeza urbana, manejo e 

destinação do resíduo sólido deve ser cobrado por taxa pública; 

Considerando que o valor a ser rateado entre as unidades cadastrais do SAAEB, será 

calculado conforme o padrão de edificação estabelecida no mapa PD-11 – Padrão de Renda, 

do Diagnóstico do Plano Diretor, e à frequência de coleta do lixo; 

Considerando que a cobrança pela coleta do resíduo domiciliar vai garantir sustentabilidade 

econômica ao município, e melhoria na qualidade dos serviços de saneamento prestados; 

Considerando o examinado e discutido pela plenária na 104ª Reunião do Conselho 

Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, realizada nas dependências da Sala de 

Reuniões da Prefeitura de Bebedouro, no dia 20 de janeiro de 2021.  

 

RESOLVE: 

Artigo 1º Fica aprovada a elaboração da minuta do projeto de lei da taxa de resíduos 

urbanos, devendo ser apresentado com seus anexos, a tabela com o valor de preços e os 

mapas PD-14 – Limpeza Pública e PD-11– Padrão de Renda. 

 

Artigo 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Municipal 

do Meio Ambiente - COMDEMA, devendo ser afixado na sala deste conselho, no 

Departamento de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e disponibilizada pela 

internet.  

   

 

 

Eng. Civil Msc. Angela Maria M. do Prado Brunelli 

Presidente do COMDEMA  


